
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 160/2022

AUTORES:DEPUTADO EVANDRO ARAUJO, DEPUTADO REICHEMBACH

EMENTA: 

INSTITUI O SELO "AMIGO DOS ANIMAIS" DE RECONHECIMENTO A 

EMPRESAS, ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES QUE SE DESTACAM NA 

PROMOÇÃO DE INICIATIVAS DA CAUSA ANIMAL.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 160/2022

     

 

Institui o selo "Amigo dos Animais" de reconhecimento a empresas, 
associações e fundações que se destacam na promoção de iniciativas 
da causa animal.

 

Art. 1º - Fica instituído o selo “Amigo dos Animais”, de reconhecimento a empresas, associações e fundações que se 
destacam na promoção de iniciativas voltadas à proteção, cuidado e bons tratos aos animais no Estado do Paraná.

Art. 2º - São consideradas iniciativas favoráveis à obtenção do selo a realização permanente de ações, campanhas, 
projetos, atividades e trabalhos de fomento à adoção, castração, vacinação, prevenção e controle de zoonoses e bons 
tratos aos animais.

Art. 3º - Os interessados no recebimento do selo “Amigo dos Animais” devem requerê-lo ao órgão competente 
designado pelo Poder Executivo, ao qual caberá avaliar as iniciativas e deferir, ou não, a certificação do candidato.

Art. 4º - O recebimento do selo autoriza o uso publicitário da certificação como “Amigo dos Animais”.

Art. 5º - A certificação e consequente autorização de uso publicitário do selo “Amigo dos Animais” possui validade 
por dois anos, podendo ser renovada por iguais períodos, desde que a empresa, associação ou fundação mantenha 
ativas as iniciativas que geraram a certificação anterior ou desenvolva novas iniciativas para a causa animal.

Art.6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para seu fiel cumprimento.

Art. 7º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 19 de abril de 2022.

 

 

Deputado EVANDRO ARAÚJO

Deputado Reichembach
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Apesar dos constantes e terríveis casos de maus-tratos que repercutem nos canais midiáticos, a proteção animal é 
temática que vem ganhando notória relevância na sociedade. Além de punir práticas nocivas aos animais, também é 
necessário que o Poder Público prestigie aqueles que se engajam pelos bons tratos.

Deste modo, a presente proposição possui como objetico principal estimular e reconhecer iniciativas de proteção e 
defesa dos animais. Empresas, associações e fundações que empreendem esforços pela causa animal merecem 
reconhecimento, já que exaltam e promovem os bons tratos por meio de suas ações.

O selo “Amigo dos Animais” é uma forma de certificação por parte do Estado, que atesta que a pessoa jurídica em 
questão efetivamente realiza permanentemente ações, campanhas, projetos, atividades e trabalhos de fomento à 
adoção, castração, vacinação e bons tratos aos animais.

Este reconhecimento, materializado no selo, pode ser utilizado pelos recebedores para fins publicitários e deve servir 
de estímulo para que mais empresas, fundações e associações façam adesão ao movimento de promoção da defesa 
animal, o que resulta necessariamente em mais ações concretas pelos bons tratos.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição que visa instituir o 
selo “Amigo dos Animais”, de reconhecimento a empresas, associações e fundações que se destacam na 
promoção de iniciativas voltadas à proteção, cuidado e bons tratos aos animais no Estado do Paraná.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 19/04/2022, às 14:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 19/04/2022, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 160 e o 

código CRC 1B6B5F0C3B8F9AB
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INFORMAÇÃO Nº 4281/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 25 de abril de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 160/2022.

 

 

 

Curitiba, 25 de abril de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2022, às 15:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4281 e o 

código CRC 1A6B5D0F9B1F0FE
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INFORMAÇÃO Nº 4287/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 25 de abril de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2022, às 16:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4287 e o 

código CRC 1B6C5C0C9F1C3BE
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DESPACHO - DL Nº 2762/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2022, às 18:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2762 e o 

código CRC 1A6A5A0B9F1F3CD
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